
;J o 1) ~,
'I"

~1
';1..,

.i\
""'~' !;
'v f,.,

í
PREFEITURA MUNICIPAL \,

PRESIDENTE PRUDENTE
ESTADO DE SÃO PAULO-N.o 

P. E. N.o ,
..

~ L E I NQ 267 =

D[ SPONDO S~BRE: 8.1 teração do nQ I \'
do artigo 5Q da Lei n2 1690

.DR. DO~ln~GOS L30!-ii\RDO CERAVOLO, Frefei to !"Iunicipal de Pre-

sidente Prtldente, Sstado de São Paulo, usando das atribuições que lhe-

são confcl"idas por lei:

Faço~aber qtle a câma ra lvIunicipal de Pre siden te Prtldente,

decreta e eu proraul~o e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 12 -Fica o nQ I do artigo 5Q da Lei nQ 169, 8,1 terado para o -

seguinte:

a) -,Suprima-se a letra Q

b) \ letra ,çl) passa a ser letra .Ç.);

..~ le't.ra ,!;.) passa a ser letra .çl);[ 

li. letra f.) pe.ssa a ser letra ~); e a

~
r lotra~) passa a ser letra f)o,

~, ARTIGO 22 -Esta lei entrará em vigôr na data, de sua públicação, revoga-
~;
f~ das as dispozi~ões e r'] contréJ.rio.~ -.~:; 

Prcfeitllra l"íu,nicipal, 2~~:~~~~~?de outubro de 1095
~~ ~ J-7.
:; ,;v L:-
01''.\' Dr. Dof!1ingos Leonardo Ceravolo,

Prefeito Municip.31.

( ,Registrada e p'.1blicada na Sftcretaria da Prefeitur::1 flÍll,nicipal,
"
;: ,aos 26 (vinte e seis) dias do Ir s de outubro de 1.9530
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